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PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

2.° SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Comissão de Relações Económicas Externas 

Decisão n.° 1/98: 
APROVA A ADJUDICAÇÃO DAS OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DE 

13 PONTES PERMANENTES SOBRE OS RIOS MECUBURI, THI-
-THI, MUTIVAZE, CHIRABA, NAMITANGURINE, ZÁNGUE, 
XIDSADZE I, XIDSADZE II, MECUMBEZI, PÚNGUE, NAMIRROI, 
METUCE E MOLÓCUE À KONOIKE CONSTRUCTION CO., 
LTD., NO VALOR DE 2.664 MILHÕES DE YENS JAPONESES. 

Decisão n.O 2/98: 
APROVA A ADJUDICAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DAS 

560 CASAS NAS CIDADES DE MAPUTO E MATOLA À COOPE-
RATIVA MURATOR CEMENTIST DE RAVENNA (CMC), AO 
VALOR 158 761317,00 MT. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Comissão de Relações Económicas Externas 

Decisão n.° 1/98 
de 7 de Janeiro 

À COMISSÃO DE RELAÇÕES ECONÓMICAS EXTERNAS, REUNIDA 
NA SUA 1.A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 7 DE JANEIRO DE 1998, 
APRECIOU O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CONCURSO RELATIVO 
AO PROJECTO DE RECONSTRUÇÃO DE 13 PONTES PERMANENTES - FASE II, FINANCIADO PELO GOVERNO DO JAPÃO, NO ÂMBITO 
DO PROJECTO ROCS II. 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES ECONÓMICAS EXTERNAS, AO ABRIGO 
DO DISPOSTO NA ALÍNEA d) DO N.° 2 DO ARTIGO 2 DO DECRETO 

PRESIDENCIAL N.° 1 2 / 9 6 , DE 7 DE NOVEMBRO, DECIDIU APROVAR 
A ADJUDICAÇÃO DAS OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DE 13 PONTES 
PRESIDENCIAL N.° 1 2 / 9 6 , DE 7 DE NOVEMBRO, DECIDIU APROVAR 
PERMANENTES SOBRE OS RIOS MECUBURI, THI-THI, MUTIVAZE, 
CHIRABA, NAMITANGURINE, ZÁNGUE, XIDSADZE I, XIDSADZE II, 
MECUMBEZI, PÚNGUE, NAMIRROI, METUCE E MOLÓCUE À KO-
N O I K E CONSTRUCTION CO, LTD. , NO VALOR DE 2 .664 
MILHÕES DE YENS JAPONESES. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

D e c i s ã o n.° 2 / 9 8 
de 7 de Janeiro 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES ECONÓMICAS EXTERNAS, REUNIDA 
NA SUA 1.A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 7 DE JANEIRO DE 1998, 
APRECIOU O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CONCURSO RELATIVO 
âo PROJECTO DE CONSTRUÇÃO DE 560 CASAS NAS CIDADES DE 
MAPUTO E MATOLA, FINANCIADO PELO GOVERNO DE MOÇAMBIQUE 
E DA ÁFRICA DO SUL, NO ÂMBITO DO PROJECTO DE CONSTRUÇÃO 
DA ESTRADA COM PORTAGEM ENTRE MAPUTO/WITBANK 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES ECONÓMICAS EXTERNAS, AO 
ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA d) DO N.° 2 DO ARTIGO 2 DO 
DECRETO PRESIDENCIAL N.° 1 2 / 9 6 , DE 7 DE NOVEMBRO, 
DECIDIU APROVAR A ADJUDICAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DAS 560 CASAS NAS CIDADES DE MAPUTO E MATOLA À COOPE-
TATIVA MURATORI CEMENTIST DE RAVENNA (CMC), NO VALOR 
DE 158 761 317 ,00 MT. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 


